
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 
Casa Santino Cavalcanti 

Ato n.º 01/2025 G.P. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quipapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com o Artigo 52, § 1º e 
2º do Regimento Interno da Câmara Municipal e Artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, 
determina a composição dos Membros das Comissões Permanentes desta Casa 
Legislativa para o Exercício de 2025, ficando assim constituída: 

01 — COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 
PRESIDENTE: ALEXANDRO MARQUES BRASIL 
RELATOR  : GEDEÃO RODRIGUES DE SIQUEIRA 
MEMBRO : ODAIR MARCOS DE LUCENA 

02 - COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PRESIDENTE: GEDEÃO RODRIGUES DE SIQUEIRA 
RELATOR — : MARCELO RIBEIRO SOBRINHO 
MEMBRO — :JUNIOANTONIO DE OLIVEIRA 

03 — COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESIDENTE: JUNIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
RELATOR — : MAURICIO RIBEIRO SOBRINHO 
MEMBRO : RONALDO ALVES DA SILVA 

04 — COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRESIDENTE: RODRIGO SALES DE LIMA 
RELATOR — : ODAIR MARCOS DE LUCENA 
MEMBRO :JOSÉJOAQUIM DA SILVA FILHO 

Quipapá, em 02 de Janeiro de 2025. 

É;;%(w/ Mzáé.,% 
génio Rodrigues de’Siqueira 

Presidente 
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